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PORTARIA Nº 014 DE 05 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
Nomeia Comissão Permanente de 
Licitação e dá outras providencias. 

 
 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Coração de Maria, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 48 de 20 
de Setembro de 2007; 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. Designar para compor a Comissão Permanente de Licitações –CPL do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Coração de Maria – IPCM, para cumprirem mandato 
no período de 05 de Janeiro de 2026 até 31 de Dezembro 2026, os seguintes membros: 
  
Antônio Carlos dos Santos, RG nº 0345925394 -SSP/BA, Mat. 1204202 - Presidente; 

Sandro Muricy de Oliveira, RG nº 0293510571 – SSP/BA, Mat. 22125026 - Membro; 

Larissa Barbosa da Silva, RG nº 0952086581 – SSP/BA, Mat. 22125020 – Membro. 

  
 §1º - Compete a comissão Permanente de Licitações: Processar e julgar a habilitação 
preliminar e as propostas, com a presença de pelo menos 03 (três) membros. 
 
§ 2º - Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, membro imediatamente seguinte na 
ordem de nomeação dada neste artigo e, assim, sucessivamente. 
 
Art. 2º - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão secretariados por um dos 
membros, ora nomeados. 
 
Art. 3º - Os membros da comissão Permanente de Licitação responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada 
a decisão. 
 
Art. .4º - As funções de membro da comissão Permanente de Licitação não são remuneradas, 
mas considerados de relevantes interesses público. 
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Coração de Maria, 05 de Janeiro 2026 
 
 

Washington Luís Ferreira de Oliveira 
Presidente do IPCM 

Portaria 628/2025 
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